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Data da 
Apresentação: 

21/12/2009 

 

Ementa: Qualifica como hediondos determinados crimes previstos no 
Código Penal Militar, por correspondência com os crimes 
descritos no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, além 
de aumentar as suas respectivas penas, por isonomia com o 
Código Penal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Relações Exteriores e de Defesa Nacional e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 
Apense-se a este o PL 6.685/02 e seu apensado.  
Por oportuno, tendo em vista que o PL 6.685/02 e seu apensado 
já foram apreciados pelas CREDN e CCJC, esclareço que toda 
a matéria ficará pronta para pauta em Plenário.  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 27/01/2010 
 

 


